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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 
Processo Licitatório nº  155/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  54/2025 
 
 
Validade da Ata de Registros de Preços: 05/01/2027. 
 
O MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua José Canellas, 
258, nesta cidade de Frederico Westphalen, RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.612.917/0001-25, representando pelo 
Prefeito Municipal Sr. ORLANDO GIRARDI, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP nº 54/2025 para registro de preços, resolve registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações, os Decretos Municipais 19 e 43/2023, demais normas legais aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. para eventual e futura contratação de horas máquinas, compreendendo o fornecimento de mão de obras 
e equipamentos com operador, combustível e manutenção inclusos, destinados à execução de serviços diversos 
para as Secretaria Municipais 
1.2. Os serviços deverão ser de acordo com as descrições e especificações do termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO 
2.1. O preço ora registrado será com a(s) empresa(s) abaixo identificada, conforme segue: 
 

Empresa: ADILSON RAMOS DA SILVA LTDA - 117125 
CNPJ: 10.397.010/0001-66 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

4 250,00 HR Contratação de horas/máquina de mini escavadeira, 
com peso mínimo de 2.000kg (dois mil quilos), 
concha de carregamento próprio acoplada. Com 
serviço de operador próprio. 

PROPRIA 200,00000 50.000,00 

11 600,00 HR Contratação de horas/máquina de caminhão 
basculante (toco) a diesel, capacidade mínima de 
caçamba mínima de 5m³ (cinco metros cúbicos), 
com tração 4x2. Com serviço de operador próprio. 

CARGO 219,00000 131.400,00 

Total dos Produtos  181.400,00 
 
 

Empresa: ALBARELLO TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA - 42610 
CNPJ: 04.820.102/0001-04 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

2 200,00 HR Contratação de horas/máquina de rolo 
compactador autopropelido, chapa corrugada 
(popular “pé de carneiro”), peso operacional 

DYNAPAC 299,00000 59.800,00 
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mínimo de 10.000kg (dez mil quilos), largura 
mínima de rolagem de 2 m (dois metros).Com 
serviço de operador próprio. 

8 200,00 HR Contratação de serviço de desmonte de rochas por 
rompedor acoplado a retroescavadeira, tração 4x4, 
peso mínimo do equipamento 8.000kg (oito mil 
quilos).Com serviço de operador próprio. 

caterpilar 434,16000 86.832,00 

13 300,00 HR Contratação de horas/máquina de caminhão com 
tração 4x2, carroceria aberta e guindaste Munck 
com capacidade de suspensão e transporte de peso 
mínimo de 15.000 (quinze mil quilos).Com serviço 
de operador próprio. 

TKA 339,33000 101.799,00 

14 800,00 HR Contratação de horas/máquina de motoniveladora 
(patrola), lâmina de dimensão mínima de 3,6 m 
(três metros e sessenta centímetros) de 
comprimento, peso mínimo do equipamento 
15.000kg (quinze mil quilos).Com serviço de 
operador próprio. 

VOLVO 313,00000 250.400,00 

Total dos Produtos  498.831,00 
 
 

Empresa: GALINA ESCAVACOES LTDA - 117126 
CNPJ: 08.328.630/0001-00 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

7 1.100,00 HR Contratação de serviço de escavadeira 
hidráulica sobre esteiras, com disponibilidade 
de concha larga e estreita, peso operacional 
mínimo de 20.000 kg (vinte mil quilos), 
capacidade mínima da concha de 1,2 m³ (um 
metro cúbico e dois decímetros cúbicos), em 
perfeitas condições de uso e manutenção, 
apta à execução de escavações, 
carregamentos, abertura de valas e demais 
serviços de movimentação de solo.Com 
serviço de operador próprio. 

XCMG 283,00000 311.300,00 

9 600,00 HR Contratação de serviço de desmonte de 
rochas por rompedor acoplado a escavadeira 
hidráulica sobre esteiras, peso mínimo do 
equipamento 22.000kg (vinte e dois mil 
quilos).Com serviço de operador próprio. 

XCMG / Indeco 420,00000 252.000,00 

Total dos Produtos  563.300,00 
 
 

Empresa: ILUMINA PROJETOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA - 92045 
CNPJ: 17.479.857/0001-39 
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Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 
12 600,00 HR Contratação de horas/máquina de caminhão com 

tração 4x2, carroceria aberta e guindaste Munck com 
capacidade de suspensão e transporte de peso 
mínimo de 7.500 (sete mil e quinhentos quilos).Com 
serviço de operador próprio. 

ilumina 168,00000 100.800,00 

Total dos Produtos  100.800,00 
 
 

Empresa: LC CEOLIN MINERACAO LTDA - 89851 
CNPJ: 13.306.985/0001-20 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

5 800,00 HR Contratação de serviço de 
retroescavadeira, tração 4x4, com 
disponibilidade de concha estreita e 
larga, peso mínimo do equipamento 
8.000kg (oito mil quilos).Com serviço 
de operador próprio. 

Caterpillar 
420 F2 2021 

160,00000 128.000,00 

6 1.100,00 HR Serviço de trator sobre esteiras, com 
lâmina angular, peso operacional 
mínimo de 19.000 kg (dezenove mil 
quilos), largura mínima da lâmina de 
3,7 metros, em perfeitas condições de 
uso e manutenção, apto à execução 
de serviços de terraplenagem, 
nivelamento, abertura de valas, 
escavações e movimentação de solo 
em geral.Com serviço de operador 
próprio.Serviço de trator sobre 
esteiras, com lâmina angular, peso 
operacional mínimo de 19.000 kg 
(dezenove mil quilos), largura mínima 
da lâmina de 3,7 metros, em perfeitas 
condições de uso e manutenção, apto 
à execução de serviços de 
terraplenagem, nivelamento, 
abertura de valas, escavações e 
movimentação de solo em geral.Com 
serviço de operador próprio. 

D61 KOMATSU 329,00000 361.900,00 

10 1.200,00 HR Contratação de horas/máquina de 
caminhão basculante (truck) a diesel, 
capacidade mínima de caçamba de 12 
m³ (doze metros cúbicos), com tração 
6x4, com potência mínima de 230 
cv.Com serviço de operador próprio. 

Caminhão basculante 
6x4 M.benz 

130,00000 156.000,00 
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Total dos Produtos  645.900,00 
 
 

Empresa: MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA - 117107 
CNPJ: 43.727.490/0001-35 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

3 500,00 HR Contratação de horas/máquina de mini escavadeira, 
com peso mínimo de 6.000kg (seis mil quilos), concha 
de carregamento próprio acoplada.Com serviço de 
operador próprio. 

SANY 323,00000 161.500,00 

Total dos Produtos  161.500,00 
 
 

Empresa: MAQTER MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA - 83820 
CNPJ: 03.084.612/0001-06 
Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total 

1 600,00 HR Contratação de horas/máquina de rolo 
compactador autopropelido, chapa lisa, peso 
operacional mínimo de 10.000kg (dez mil quilos), 
largura mínima de rolagem de 2 m (dois 
metros),Com serviço de operador próprio. 

Caterpillar 276,33000 165.798,00 

Total dos Produtos  165.798,00 
 

2.2. As quantidades, não necessariamente serão adquiridas em sua totalidade. As mesmas são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da 
Ata de Registro de Preço. 
2.3. As licitantes para as quais for adjudicado o(s) item(ns) e forem convocadas para a assinatura da Ata, 
obterão apenas a preferência de fornecimento do referido item até o término da vigência da Ata de Registro 
de Preços. 
2.4. O Município de Frederico Westphalen não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo 
por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da contratação por parte do Município. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O termo inicial de vigência da ata de registro de preços será o de sua assinatura e o final ocorrerá em 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da 
Lei 14.133/2021. 
 Parágrafo Único: Conforme art. 83, da Lei nº 14.133/2021, a Administração não está obrigada a realizar 
contratação por intermédio dessa Ata, podendo adotar, para tanto, licitação específica para o pretendido, desde 
que motivadamente, assegurando-se, todavia, a preferência de contratação aos registrados, no caso de igualdade 
de condições. 
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.3. A contratação com o(s) fornecedore(s) registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
4.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
4.2. Os preços poderão ser alterados, na forma de reajuste em sentido estrito, para a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro consistente na aplicação do índice do IPCA que deve retratar a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, observado o princípio da anualidade. 
4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
4.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado. 
4.5. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao 
Município convocar os demais fornecedores, visando à igual oportunidade de negociação. 
4.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
4.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.8. O fornecedor terá seu registro cancelado quando ocorrer quaisquer das hipóteses do Decreto Municipal nº 
43/2024. 
4.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços nas hipóteses e na forma do 
Decreto Municipal 43/2024. 
4.10. Havendo alteração de preços dos materiais tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos casos de 
incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços registrados 
poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe a Lei 14.133/2021. 
4.10.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época. 
4.11. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação formal ao 
Município, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou componentes (anteriores e próximas à data de 
apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou outros documentos comprobatórios, que serão 
analisados e julgados pelo Município. 
4.12. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado. 
Parágrafo Único: Nas hipóteses, dos subitens 4.10. e 4.11., deverá ser solicitado via correspondência 
devidamente protocolada no Setor de Protocolo do Município, ou encaminhada via correio, aos cuidados do Setor 
de Compras do Município, o mesmo será considerado apenas a partir do recebimento do mesmo.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. As hipóteses de cancelamento da ata estão dispostas no Decreto Municipal 43/2024. 
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5.2. No caso de cancelamento da ata, em que o fornecedor não tiver tido ingerência sobre a descontinuidade do 
produto no mercado, não será penalizado, contudo deverá ser feita a reclassificação da ata. 
5.3. Se, no decorrer da contratação, o fornecedor apresentar pedido de cancelamento dos preços registrados, 
deverá apresentar justificativas pela não continuidade do fornecimento, sem prejuízo de aplicação das sanções 
dispostas nesta ata. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços de horas/máquina no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contadas do recebimento da Autorização de Execução dos Serviços, expedida pela Secretaria 
Municipal solicitante, a qual indicará o local exato, o tipo de serviço a ser realizado e os critérios técnicos e 
operacionais a serem observados. 
6.2. A contratada deverá manter comunicação direta e permanente com a Secretaria responsável durante a 
execução dos serviços, informando previamente o início das atividades, eventuais intercorrências, interrupções ou 
necessidade de ajustes de cronograma, de modo a permitir o acompanhamento e fiscalização in loco por parte do 
Município. 
6.3. A contratada deverá executar os serviços dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
emissão da autorização, salvo prorrogação devidamente justificada e formalmente autorizada pela Administração. 
6.4. A contratada deverá justificar, por escrito e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência que impeça ou retarde a execução dos serviços, sob pena de aplicação das sanções administrativas e 
multas previstas no contrato e na legislação vigente. 
6.5. A contratada deverá empregar máquinas e equipamentos em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, com manutenção preventiva e corretiva em dia, observando rigorosamente as normas de 
segurança, meio ambiente e saúde ocupacional aplicáveis, bem como as orientações da fiscalização municipal.  
6.6. A contratada deverá substituir os veículos, máquinas ou equipamentos, se for constatada a sua inadequação 
para a realização dos serviços, com relação aos aspectos de eficácia e eficiência, a critério da Administração. 
6.7. Se o veículo, máquina ou equipamento não estiverem condições de uso por problemas técnicos e mecânicos, 
deverá ser substituído por outro análogo no mesmo dia, ou num intervalo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
de maneira a não interromper os serviços 
6.8. A contratada deverá disponibilizar operadores qualificados e devidamente habilitados, responsabilizando-se 
integralmente por suas obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e securitárias, bem como pelos danos 
materiais e pessoais eventualmente causados durante a execução dos serviços. 
6.9. A contratada deverá garantir o abastecimento de combustível, lubrificantes e manutenção dos 
equipamentos utilizados, sendo de sua exclusiva responsabilidade quaisquer custos decorrentes da operação e 
conservação das máquinas. 
6.10. A contratada deverá zelar pela segurança e integridade das vias públicas, propriedades particulares e do 
meio ambiente, adotando as medidas necessárias para evitar danos e acidentes durante a execução dos serviços. 
6.11. A contratada deverá cumprir integralmente as orientações e determinações da fiscalização municipal, que 
poderá solicitar ajustes na execução ou a substituição de equipamentos e operadores, sempre que julgar 
necessário para o adequado cumprimento do objeto contratado. 
6.12. A empresa contratada, quando solicitado serviço pela Secretaria, deverá apresentar:  
I) Relação detalhada da(s) máquina(s) que será utilizada(s), contendo número de série, marca, modelo, ano, 
peso operacional, potência e comprovação de propriedade ou contrato de locação vigente. 
II) A Cópia da(s) carteira de habilitação- CNHs, compatíveis de todos os operadores envolvidos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços e o recebimento da Nota 
Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento e ainda relatório de horas efetivamente 
realizadas. 
7.2. Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o serviço no local 
designado pela secretaria Solicitante, não será efetuado pagamento a qualquer tipo de interrupção não solicitada 
pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas (os) pelo responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
7.3. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do contrato administrativo/ata de registro de preços, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) 
bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
7.4. Considerando o art. 2º do Decreto Municipal nº 008/2022 o Município passará a aplicar a instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda em seus 
pagamentos. Sendo que pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL e MEI não estarão sujeitas à retenção 
de IR. 
7.5. Considerando o art. 349, I Do Código Tributário Municipal, LC 004/2018, o Município efetuará a retenção do 
Imposto sobre Serviços – ISS, quando da prestação de serviços. 
7.6. Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a contratada deverá fazer prova do recolhimento 
mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP, recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, G.P.S. (Guia da Previdência Social), emitida em conformidade com a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas no Termo de Referência: 
a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade encontrada 
nos produtos entregues para que sejam substituídos. 
b) Supervisionar e fiscalizar a realização dos serviços/materiais. 
c) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas no Termo de Referência: 
a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução da ata , obedecendo 
aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de qualquer 
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, sejam eles de 
natureza civil ou criminal. 
b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus servidores 
ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, com exclusão da 
Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
c) Os serviços/materiais entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o 
recebimento. 
d) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas, inclusive aquelas relativas às especificações. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
f) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 
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g) Acatar as determinações dos responsáveis pelo recebimento e conferência dos serviços. 
h) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas. 
i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  dentro do limite 
permitido pelo art. 125 da Lei 14.133/2021 do valor contratado inicialmente. 
j) Realizar os serviços no prazo indicado pela Contratante, em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
k) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. Nos termos do art. 117, §3º, Lei nº 14.133, de 2021, ficam designados os Secretários Municipais responsáveis 
pelas Secretarias demandantes, para acompanharem e fiscalizarem a entrega dos itens, e determinarem o que for 
necessário para a regularização dos problemas localizados, ou outro servidor designado para a função. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. A contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial da ata; 
b) dar causa à inexecução parcial do objeto  que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do objeto; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução da ata; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da ata; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
m) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
n) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
p) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. do presente poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral da ata com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do 
presente.  
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente, será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.8. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
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10.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 do presente exigirá como condição 
de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

10.14. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Frederico Westphalen para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do 
cumprimento da presente Ata de Registro de Preços. 
E, por  estarem justos e contratados, lavrou-se a presente ata, após lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes. 
 

Frederico Westphalen, RS, 05 de janeiro de 2026. 
 

ORLANDO GIRARDI 
Prefeito Municipal 

 
 
ADILSON RAMOS DA SILVA 
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SIDNEI JOVANE BRONDANI 
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LTDA 
 
 
 
LEANDRO CEOLIN 
LC CEOLIN MINERACAO LTDA 
 
 
 
MARCIO MAESTRI 
MAESTRI TERRAPLANAGEM LTDA 
 
 
 
ELTON LUIZ PIAIA 
MAQTER MAQUINAS E TERRAPLANAGEM LTDA

 
 


